
Anexo A, do Edial de Credenciameno nº 01/2024, do SASM – REVISÃO B

MARINHA DO BRASIL
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA MARINHA

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA

PROJETO BÁSICO
PROCESSO Nº 63421.000896/2024-71

1. OBJETO

1.1 Credenciameno de Organizações Civis de Saúde (OCS), localizadas nos Esados de Minas
Gerais e Rio de Janeiro, ineressadas na presação de serviços de Aenção Especializada em
habiliação/reabiliação Física, Inelecual, Audiva, Visual, Transorno do Especro Ausa (TEA)
e Múlplas Deciências à pessoa com deciência, com visas a COMPLEMENTAR os serviços
especializados das Organizações Miliares de Saúde (OMS), de acordo com as condições vigenes
nos ars. 74 e 79 da Lei nº 14.133, de 2021, no Decreo nº 11.878, de 2024 e conorme preceiua
o inciso II, do ar. 20, do Decreo nº 92.512/1986.

1.2 As Organizações Civis de Saúde (OCS) deverão apresenar equipes mulprossionais,
composas por diversas especialidades, como: Fisioerapia Moora e Respiraória,
Fonoaudiologia, Psicologia, Psicomoricidade, Psicopedagogia, Pedagogia e proessores
(exclusivamene na modalidade Escolaridade), Terapia Ocupacional, Proessores, além de
ocinas erapêucas e pedagógicas.

1.3 O público-alvo a que se desna o aendimeno são os dependenes de miliares e
servidores civis da MARINHA DO BRASIL, com idade igual ou superior a 3 anos de idade, que: (1)
apresenem disúrbios do desenvolvimeno neuropsicomoor, ou seja, prejuízos neuromoores,
menais ou sensoriais causados por ransornos congênios, perinaais ou adquiridos na inância,
cujas apresenações clínicas mais requenes são a paralisia cerebral, a deciência inelecual, as
deciências sensoriais (visual e audiva) e os Transornos do Especro Ausa; e (2) aendem aos
requisios ciados acima e que se enconram inernados em insuições credenciadas durane a
vigência do Edial nº 001/2018, com período de inernação igual ou superior a 2 anos e que se
enconram em processo de desinsucionalização iniciado pela Comissão de
Desinsucionalização de Usuários do Programa de Aendimeno Especial - Pessoa com
Deciência (PAE), designada pela Poraria nº 33 de 30 de junho de 2023, da Direoria de
Assisência Social da Marinha (DASM); e
(3) ulizam a escolaridade (única e exclusivamene para os usuários que aualmene se
enconram nesa condição, advindos do Edial nº 001/2018). O aendimeno aos usuários
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remanescenes da modalidade escolaridade será realizado apenas aé o encerrameno do ano
levo de 2026, quando o regime não será conemplado pelo PAE..

1.4 Eses beneciários serão assisdos pelo (a) Serviço de Assisência Social da Marinha (SASM),
conorme o preconizado e previso na Normas sobre a Assisência Social na Marinha do Brasil,
da Direoria Geral de Pessoal da Marinha (DGPM), a DGPM-501 (8ª Revisão), capíulo 08,
Programa de Aendimeno Especial – Pessoa com Deciência, e de acordo com as especicações
condas no Apêndice I (Tabela de Preços por Regime de Aendimeno) em regimes e/ou
serviços complemenares:

(1) Ambulaorial;

(2) Exernao;

(3) Inegral;

(4) Ocinas Terapêucas;

(5) Ocinas Pedagógicas;

(6) Domiciliar;

(7) Serviços Residenciais Terapêucos (SRT) - única e exclusivamene para acolhimeno

dos usuários (as) advindos de insuições aneriormene credenciadas ao SASM, com período de

inernação igual ou superior a 2 anos e que se enconram em processo de desinsucionalização

iniciado pela Comissão de Desinsucionalização de Usuários do Programa de Aendimeno

Especial – Pessoa com Deciência (PAE), designada pela Poraria nº 33 de 30 de junho de 2023,

da Direoria de Assisência Social da Marinha (DASM);

(8) Serviço adicional à Residência Terapêuca – Cuidador de Pessoa com Deciência –

Assisência Individual – única e exclusivamene para acolhimeno dos usuários (as) advindos de

insuições aneriormene credenciadas ao SASM, com período de inernação igual ou superior

a 2 anos e que se enconram em processo de desinsucionalização iniciado pela Comissão de

Desinsucionalização de Usuários do Programa de Aendimeno Especial – Pessoa com

Deciência (PAE), designada pela Poraria nº 33 de 30 de junho de 2023, da Direoria de

Assisência Social da Marinha (DASM); e

(9) Serviço realizado por Teleaendimeno/Telemoniorameno – as clínicas poderão

presar seus serviços de orma remoa, por meio do eleaendimeno/elemoniorameno, se

prescrio pelo Grupo de Avaliação e Acompanhameno de Pacienes do Programa de

Aendimeno Especial (GAAPE), conorme denido no Apêndice VI – Direrizes para

Teleaendimeno e Telemoniorameno, à exceção dos regimes de aendimeno domiciliar, de

Serviços Residenciais Terapêucos; dos serviços complemenares de ocinas, escolaridade e
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serviço de residência erapêuca com cuidador de pessoa com deciência – assisência

individual.

2. DO VALOR ESTIMADO

2.1 O valor global calculado mediane projeção para o ano de 2024 será de R$ 26.178.266,62
(vine e seis milhões, ceno e seena e oio mil, duzenos e sessena e seis reais e sessena e dois
cenavos), conorme relaório consane da Projeção de Necessidade de Recursos Financeiros
que compõe ese processo adminisravo, conemplando a esmava nanceira do PAE.

3. DA JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

3.1 De acordo com o disposo na DGPM-501 – Normas sobre a Assisência Social na Marinha do
Brasil (8ª Revisão), o Serviço de Assisência Social da Marinha (SASM), direamene subordinado
à Direoria de Assisência Social da Marinha do Brasil, é o órgão execuor do Programa de
Aendimeno Especial – Pessoa com Defciência (PAE), na área do Comando do 1º Disrio
Naval, a qual compreende o espaço erresre de Rio de Janeiro, Espírio Sano, pare de Minas
Gerais e a área maríma adjacene.

3.2 Um dos objevos do PAE é aender os dependenes de miliares e servidores civis com
deciências, complemenando os serviços especializados das Organizações Miliares de Saúde,
conorme preceiua o inciso II, do ar. 20, do Decreo nº 92.512/86.

3.3 Esa complemenação de serviços ocorre por meio do credenciameno de Organizações Civis
de Saúde (OCS) ineressadas na presação de serviços de Aenção Especializada em
habiliação/reabiliação Física, Inelecual, Audiva, Visual, TEA e Múlplas Deciências à pessoa
com deciência. Ainda, em decorrência da nalização da vigência do Edial Nº 001/2018, o
SASM objeva maner o vínculo de credenciameno com as 35 clínicas aualmene credenciadas,
as quais aendem, em média, 1.636 usuários, conorme úlmos dados consolidados. Além
disso, o SASM busca ampliar a possibilidade de novas unidades credenciadas, endo em visa o
crescimeno consane e mensal do Programa: uma média de 20 novos usuários ao mês. Esse
aumeno consane e progressivo é observado em odo o Sisema de Assisência Social da
Marinha – SiASM, assim como no Sisema de Saúde da Marinha – SSM. Aualmene, a Policlínica
Naval Nossa Senhora da Glória (PNNSG), em decorrência da ala demanda, apresena o limie de
aendimeno aos dependenes com deciência de miliares e servidores civis em aé 3 anos de
idade.

3.4 Soma-se a isso o aumeno mundial no diagnósco de crianças ausas, o qual é somene um
dos diagnóscos incluídos nos casos de elegibilidade para aendimeno no PAE. O público-alvo
são dependenes de miliares e servidores civis que apresenem disúrbios do desenvolvimeno
neuropsicomoor, ou seja, prejuízos neuromoores, menais ou sensoriais causados por
ransorno congênios, perinaais ou adquiridos na inância, cujas apresenações clínicas mais
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requenes são a paralisia cerebral a deciência inelecual, as deciências sensoriais (visual e
audiva e os ransornos do espero ausa, mencionado aneriormene. Segundo dados do CDC
(Cenro de Conrole e Prevenção de Doenças) nos Esados Unidos. O relaório mais recene do
órgão (2021) mosra que 1 a cada 36 crianças é diagnoscada com TEA (Transorno do Especro
Ausa) e a área do Comando do 1º Disrio Naval (Rio de Janeiro e pare de Minhas Gerais),
reee o aumeno no diagnósco de crianças ausas assim como é viso mundialmene.

3.5 Dessa orma, aumena-se, ambém, a possibilidade de aendimeno de amílias que
possuem algum ene amiliar com deciência e que necessie de raameno disponibilizado por
meio do PAE, cujo propósio é “a inclusão social dos dependenes de miliares e servidores civis
com deciência, por meio da promoção do acesso a serviços de prevenção, reabiliação e
habiliação em insuições especializadas (públicas ou privadas) e do envolvimeno dos
amiliares, responsáveis e/ou cuidadores no processo de inclusão social e compromemeno
com o desenvolvimeno possível”.

3.6 Sobre os Serviços Residenciais Terapêucos (SRT): em decorrência de 10 usuários do PAE
enconrarem-se, aualmene, no Regime de Aendimeno de Inernação (Edial nº 001/2018) em
duas insuições credenciadas, az-se necessário o credenciameno de Serviços Residencias
Terapêucos para ns de apoio ao processo de desinsucionalização desses usuários, quando
os mesmos não puderem se beneciar do regresso às suas amílias e/ou da inclusão em
Residências Inclusivas, em decorrência de seus quadros clínicos. Conorme a alínea c, da Poraria
Nº 2.840, de 29 de dezembro de 2014, do Minisério da Saúde, que cria a o Programa de
Desinsucionalização, as pessoas com deciência, quando indicado, deverão ser encaminhadas
para Residências Inclusivas, esabelecidas pela Poraria Inerminiserial nº 03/MDS/MS, de 21 de
seembro de 2012. A parr da Tipicação Nacional dos Serviços Socioassisenciais, aprovada
pelo Conselho Nacional de Assisência Social – CNAS por meio da Resolução nº 109, de 11 de
novembro de 2009, a Políca Nacional de Assisência Social passou a reconhecer no rol das
oeras aançadas pelo Sisema Único de Assisência Social – SUAS, o Serviço de Acolhimeno
Insucional para jovens e adulos com deciência oerado em Residências Inclusivas,
compondo as oeras de serviços de Proeção Social Especial de Ala Complexidade. Por sua vez,
os Serviços Residenciais Terapêucos esão previsos como esraégias de desinsucionalização
conorme descrio na alínea c, iem VI, da Poraria Nº 3.088, de 23de dezembro de 2011, do
Minisério da Saúde. Conorme ar. 11 da reerida poraria, esse po de Serviço reerem-se à
moradias inseridas na comunidade, desnadas a acolher pessoas egressas de inernação de
longa permanência (dois anos ou mais, ininerrupos), egressas de hospiais psiquiáricos e
hospiais de cusódia, enre ouros. Essa poraria insui a Rede Aenção Psicossocial para
pessoas com sorimeno ou ransorno menal e com necessidades decorrenes do uso de crack,
álcool e ouras drogas, no âmbio do Sisema Único de Saúde (SUS), visando operacionalizar as
ações preconizadas na na Lei Nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proeção e os
direios das pessoas poradoras de ransornos menais e redireciona o modelo assisencial em
saúde menal. Havendo a necessidade de inserção desses usuários em Serviços Residenciais
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Terapêucos, os mesmos serão assisdos pela equipe écnica desa insuição, incluindo o
raslado dos mesmos aos serviços de saúde necessários, em parceria com a equipe de saúde e
de assisência social da Marinha do Brasil, responsáveis pelo processo de desinsucionalização
dos mesmos.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

4.1 O Credenciameno se mosra necessário, uma vez que com a maior oera de clínicas
especializadas, cuja vanajosidade se raduz no alcance do aendimeno nas proximidades das residências
dos usuários e, bem como, no cuseio vinculado à demanda apresenada pela adminisração juno ao
parcular, complemenando, assim, a oera de serviços especializados de acordo com as necessidades,
ineresse e peculiaridades do usuário, e não apenas nos casos em que a obenção de uma proposa
mais vanajosa seja suciene para aender ao objevo da Adminisração Pública. Por essa razão,
o credenciameno é realizado com base na inexigibilidade de liciação, nos ermos do inciso IV do
ar. 74 e inciso I do ar. 79, ambos da Lei nº 14.133/2021, assim como o inciso I do ar. 3º do Decreo nº
11.878/2024, o qual regulamena o procedimeno auxiliar de credenciameno para a conraação de
bens e serviços.

4.2 Uma parcularidade do Credenciameno é permir buscar odas as empresas e prossionais
que preencham as condições exigidas e aceiem a presação do serviço, azendo com que,
quano mais credenciadas, mais adequados serão os serviços desejados e, consequenemene, a
sasação dos usuários do PAE.

4.3 O Princípio Consucional e Adminisravo noreador do Credenciameno é o da Isonomia.
Uma vez aesada a inviabilidade de angir o ineresse público aravés da individualização de
uma única pessoa, em unção do objeo que se persegue, quano maior o número de
presadores de serviços, melhor serão saseias as necessidades da Adminisração, cabendo à
mesma assegurar que odos aqueles que com ela queiram esabelecer um ajuse possam azê-
lo, basando para ano o aendimeno a alguns requisios. Não há disnções, ou seja, qualquer
conraado assumirá igual obrigação perane a Adminisração e receberá o mesmo valor pelos
serviços devidamene presados, nas mesmas condições das demais credenciadas.

5. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 A presação dos serviços pela CREDENCIADA deverá se guiar, por analogia e denro do que
lhe couber, pela Poraria GM/MS nº 1.526, de 11 de ouubro de 2023 , a qual versa sobre a
nova Políca Nacional de Aenção Inegral à Saúde da Pessoa com Defciência (PNAISPD) e
Rede de Cuidados à Pessoa com Defciência (RCPD) no âmbio do Sisema Único de Saúde
(SUS). Essa poraria em como objevo promover e proeger a saúde da pessoa com deciência,
por meio da ampliação do acesso ao cuidado inegral no âmbio do SUS, em arculação com as
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demais polícas e ações inerseoriais, conribuindo para sua auonomia, qualidade de vida e
inclusão social, bem como prevenindo dierenes agravos à saúde em odos os ciclos de vida.

5.1.1 Os argos da PNAISPD noreadores para a presação de serviços pela CREDENCIADA, por
analogia e visando à presação de um serviço de qualidade em consonância com as direrizes
do reerido documeno são: ar. 3º, o qual dene os conceios de acessibilidade, adapações
razoáveis, ambiene aciliador à vida, capacismo, desenho universal, uncionalidade,
inerprossionalidade e práca colaborava, inerseccionalidade, modelo biopsicossocial,
pessoa com deciência e ecnologia assisva (ver apêndice II, Terminologias do Projeo Básico);
ar. 4º reerene aos princípios da PNAISPD; ar. 5º, em especial, os seguines iens II, III, IV e V;
ar. 7º reerene às ações esraégicas de promoção da saúde, qualidade de vida e prevenção de
agravos em odos os ciclos de vida de acordo com as necessidades das pessoas com deciência,
em especial os seguines iens I, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, XI, XII e XIII; ar. 8º, em especial os iens I
ao IV e VIII; e ar. 9º, iem II.

5.2 DO FLUXOGRAMA DE ENTRADA NO PAE: As amílias elegíveis para o PAE deverão procurar
direamene o Grupo de Avaliação e Acompanhameno do Programa de Aendimeno Especial –
(GAAPE), na PNNSG, para agendameno de avaliação inicial de seu (sua) lho (a). Após a
avaliação, a Folha de Avaliação (FA), conorme apêndice III, será enviada ao SASM apresenando
o (a) novo (a) usuário (a). Após a recepção da FA, o SASM vericará a dependência do usuário e
os dados dos responsáveis, incluindo o vínculo com a MB, especialmene nos casos de miliares
emporários. Após essa conerência, o SASM agendará uma reunião com a amília para
apresenação do Programa, os direios e deveres das amílias, inclusos os deveres juno às
clínicas.

5.3 DOS REGIMES DE ATENDIMENTO

Os serviços da CREDENCIADA serão execuados por meio de regimes de aendimeno conorme
descrição abaixo. Eses regimes, assim como a prescrição das erapias/ ocinas/ escolaridade e
suas requências semanais, serão prescrios pelo GAAPE, da Policlínica Naval Nossa Senhora da
Glória (PNNSG), da Marinha do Brasil.

5.3.1 REGIME “AMBULATORIAL”: o aendimeno será ambulaorial quando limiado ao máximo
de duas sessões semanais de erapias (psicologia, erapia ocupacional, onoaudiologia,
psicomoricidade, sioerapia - moora e respiraória, psicopedagogia). O cômpuo das sessões
semanais, de odas as especialidades erapêucas junas, não deverá ulrapassar o oal de dez
sessões por mês. Tempo mínimo de aendimeno por sessão: 40 (quarena minuos);

5.3.2 REGIME “EXTERNATO”: O aendimeno será exernao quando as erapias ulrapassarem
duas sessões semanais, sendo possível a indicação enre rês a dez sessões semanais de erapias
(psicologia, erapia ocupacional, onoaudiologia, psicomoricidade, sioerapia - moora e
respiraória, psicopedagogia, ) e/ou ocinas (erapêucas e/ou pedagógicas). O cômpuo geral
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das sessões, de odas as especialidades erapêucas junas, não deverá ulrapassar o oal de
cinquena sessões por mês. Tempo mínimo de aendimeno por sessão: 40 (quarena
minuos);

5.3.3 REGIME “INTEGRAL”: a modalidade inegral (manhã e arde), quando excepcionalmene
indicada pelo GAAPE, conemplará o aendimeno acima de vine horas semanais, com a
possibilidade da realização de, no máximo, dez sessões de erapias semanais (psicologia, erapia
ocupacional, onoaudiologia, psicomoricidade, sioerapia - moora e respiraória,
psicopedagogia) e a complemenação de ocinas (erapêucas e/ou pedagógicas) no
conraurno; O cômpuo geral de odas as especialidades erapêucas junas (erapias e
ocinas), não deverá ulrapassar o oal de cinquena sessões por mês. Tempo mínimo de
aendimeno por sessão: 40 (quarena minuos);

5.3.6 REGIME ATENDIMENTO DOMICILIAR: a ser presado pelo credenciado, na residência do
usuário com impossibilidade emporária ou deniva de comparecimeno às erapias, o qual
será indicado pelo GAAPE, mediane documenação médica apresenada pelo responsável. O
valor pago por sessão incluirá odos os cusos da erapia.

5.3.6.1 A indicação para aender aos (às) usuários (às) do Programa no regime em seu domicílio
será de responsabilidade da equipe écnica do GAAPE e Serviço Social da Policlínica Naval Nossa
Senhora da Glória, por homologação do GAAPE a laudo subsanciado emido pelo médico que
acompanha o paciene dealhando os movos que embasem a necessidade desa modalidade
de aendimeno e por quano empo, bem como denindo os prejuízos decorrenes da
connuidade do aendimeno ambulaorial, por meio do apêndice III ao anexo A, dese Edial,
não cabendo à CREDENCIADA decidir e cobrar por al raameno. A periodicidade de
reavaliação neses casos será decidida pelo GAAPE de acordo com o recomendado
ecnicamene para cada caso; e

5.3.6.2 O aendimeno em domicílio deverá ser com o mesmo padrão de eciência e esria
observância ao Edial de Credenciameno, ao Código de Éca das respecvas caegorias
prossionais, sujeiando-se, ainda, às regras da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no que
couber.

5.3.7 REGIME “SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPÊUTICOS”: reere-se ao aendimeno em casas
localizadas no espaço urbano, consuídas para responder às necessidades de moradia de
pessoas poradoras de ransornos menais graves, insucionalizadas ou não. Os usuários
deverão conar sempre com supore prossional sensível às demandas e necessidades
especícas de cada um. O supore de caráer inerdisciplinar (seja o CAPS de reerência, seja
uma equipe da aenção básica, sejam ouros prossionais) deverá considerar a singularidade de
cada um dos moradores, e não apenas projeos e ações baseadas no colevo de moradores. O
acompanhameno a um morador deve prosseguir, mesmo que ele mude de endereço ou
evenualmene seja hospializado. O processo de reabiliação psicossocial deve buscar de modo

7 de 27
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência contratação de Serviços – Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão



Anexo A, do Edial de Credenciameno nº 01/2024, do SASM - REVISÃO B

especial a inserção do usuário na rede de serviços, organizações e relações sociais da
comunidade. Ou seja, a inserção em um SRT é o início de longo processo de reabiliação que
deverá buscar a progressiva inclusão social do morador (Carlha do Minisério da Saúde
inulada “Residências Terapêucas: o que são? Para que servem?”, de 2004).

5.3.7.1 No caso especíco dese Projeo Básico, esse regime é única e exclusivamene para o
aendimeno de aé 5 (cinco) usuários do PAE, os quais enconravam-se no Regime de
Aendimeno de Inernação durane a vigência do Edial nº 001/2018, dese Serviço, há mais de
2 anos.

5.3.7.2 Esses usuários se enconram em processo de desinsucionalização para Residências
Terapêucas caso os mesmos não possam se beneciar do regresso às suas amílias e/ou da
inclusão em Residências Inclusivas, em decorrência de seus quadros clínicos. Conorme a alínea
c, da Poraria Nº 2.840, de 29 de dezembro de 2014, do Minisério da Saúde, que cria o
Programa de Desinsucionalização, as pessoas com deciência, quando indicado, deverão ser
encaminhadas para Residências Inclusivas, esabelecidas pela Poraria Inerminiserial nº
03/MDS/MS, de 21 de seembro de 2012. A parr da Tipicação Nacional dos Serviços
Socioassisenciais, aprovada pelo Conselho Nacional de Assisência Social – CNAS por meio da
Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, a Políca Nacional de Assisência Social passou a
reconhecer no rol das oeras aançadas pelo Sisema Único de Assisência Social – SUAS, o
Serviço de Acolhimeno Insucional para jovens e adulos com deciência oerado em
Residências Inclusivas, compondo as oeras de serviços de Proeção Social Especial de Ala
Complexidade. Por sua vez, os Serviços Residenciais Terapêucos esão previsos como
esraégias de desinsucionalização conorme descrio na alínea c, iem VI, da Poraria Nº
3.088, de 23de dezembro de 2011, do Minisério da Saúde. Conorme ar. 11 da reerida
poraria, esse po de Serviço reerem-se a moradias inseridas na comunidade, desnadas a
acolher pessoas egressas de inernação de longa permanência (dois anos ou mais,
ininerrupos), egressas de hospiais psiquiáricos e hospiais de cusódia, enre ouros. Essa
poraria insui a Rede Aenção Psicossocial para pessoas com sorimeno ou ransorno menal
e com necessidades decorrenes do uso de crack, álcool e ouras drogas, no âmbio do Sisema
Único de Saúde (SUS), visando operacionalizar as ações preconizadas na Lei Nº 10.216, de 6 de
abril de 2001, que dispõe sobre a proeção e os direios das pessoas poradoras de ransornos
menais e redireciona o modelo assisencial em saúde menal. Havendo a necessidade de
inserção desses usuários em Serviços Residenciais Terapêucos, os mesmos serão assisdos pela
equipe écnica desa insuição, incluindo o raslado dos mesmos aos serviços de saúde
necessários, em parceria com a equipe de saúde e de assisência social da Marinha do Brasil,
responsáveis pelo processo de desinsucionalização dos mesmos.

5.3.7.3 Em regime de Serviço Residencial Terapêuco (SRT), a CREDENCIADA:
I) Providenciará, por inermédio de seu corpo clínico e de uncionários, um Projeo Terapêuco
para cada usuário conorme preconizado no ar. 4ºda Poraria Nº 106, de 11 de evereiro de
2000, do Minisério da Saúde, oerecendo supores especícos e esraégicos com visas à
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reabiliação psicossocial assisda, garanndo e promovendo os direios de cidadania e aenção
inegral por meio da arculação inerseorial e do oralecimeno dos vínculos amiliares e
comuniários. Conorme iem 1.1.2.2 do apêndice XIV ( Serviço Residencial Terapêuco –
Denição dos Quesios Mínimos para Credenciameno), a periodicidade da reavaliação será
denida pela equipe inerdisciplinar no planejameno das ações e inormada ao SASM,
junamene com o PTS elaborado para o usuário e essa periodicidade será cobrada pelo Fiscal
do Conrao.

II) Deverá comprovar que aua em esreia arculação com os serviços do erriório em que se
enconra inserida, como serviços de saúde, assisência social, espore, culura, rabalho,
educação e lazer, os quais serão acessados de maneira singular conorme o percurso e os
vínculos esabelecidos por cada residene na relação com a cidade, com os recursos
comuniários e com a rede de serviços (Fone: Carlha Residência Inclusiva e Serviços
Residenciais Terapêucos: Semelhanças e dierenças na perspecva do aendimeno
erriorializado. Minisério Público do Esado de São Paulo, 2022).

5.3.7.4 Em relação ao encaminhameno para Serviços Residenciais Terapêucos, a indicação
será de responsabilidade da equipe écnica do GAAPE e de miliares que compõem a Poraria nº
33, da Direoria de Assisência Social da Marinha, de 30 de junho de 2023;

5.3.7.5 Os aores elencados acima serão igualmene responsáveis pelo acompanhameno, no
mínimo semesral, do Projeo Terapêuco elaborado pela CREDENCIADA para cada usuário; e

5.3.7.6 No apêndice XIV (Serviço Residencial Terapêuco – Denição dos Quesios Mínimos para
Credenciameno), enconram-se as orienações para os seguines ponos: Projeo Terapêuco
Singular e deveres da CREDENCIADA.

5.4 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

5.4.1 ESCOLARIDADE: única e exclusivamene para os (as) usuários (as) que aualmene se
enconram nesa condição, advindos do Edial nº 001/2018, e aé o érmino do ano levo de
2026, previso para o mês de dezembro.

5.4.2 OFICINAS:
5.4.2.1 OFICINAS TERAPÊUTICAS: desnadas para aendimeno em grupo mediada por um ou
mais prossionais, com objevo especíco e delineado que vise oralecer espaços de
convivência e ineração social, promovendo auonomia por meio de avidades signicavas com
a valorização do poencial criavo, imaginavo e expressivo do (a) usuário (a);

5.4.2.2 OFICINAS PEDAGÓGICAS: desnadas a auxiliar o processo de ensino-aprendizagem,
esmulando a auonomia, a criavidade, o pensameno críco e a capacidade de resolver
problemas;
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5.4.2.3 As ocinas erapêucas e/ou pedagógicas deverão ser apresenadas, no momeno do
credenciameno, conorme modelo consane nos apêndices XII e XIII, dese Projeo Básico;

5.4.2.4 O empo mínimo de presação de uma sessão será 40 (quarena) minuos no mínimo e
sua precicação varia conorme o quanavo de sessões prescrias pelo GAAPE, segundo o
apêndice I - Tabela de Preços por Regime de Aendimeno;

5.4.2.5 As proposas das ofcinas serão submedas à aprovação écnica do GAAPE; e

5.4.2.6 Todas as inormações que deverão ser apresenadas ao SASM no momeno do
credenciameno, sobre as Ocinas, enconram-se no Apêndice XIII.

5.4.3 CUIDADOR DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA EM RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA: reere-se à
assisência individual, por meio de cuidador de pessoa com deciência para 01 paciene em
esado de exrema regressão.

5.5 SERVIÇO DE TELEATENDIMENTO/ TELEMONITORAMENTO: as clínicas poderão presar seus
serviços de orma remoa, por meio do eleaendimeno/elemoniorameno, se prescrio
pelo Grupo de Avaliação e Acompanhameno de Pacienes do Programa de Aendimeno
Especial (GAAPE),conorme denido no apêndice VI – Direrizes para Teleaendimeno e
Telemoniorameno, à exceção dos regimes de aendimeno domiciliar, de Serviços Residenciais
Terapêucos; e à exceção dos serviços complemenares de ocinas, escolaridade e serviço de
residência erapêuca com cuidador de pessoa com deciência – assisência individual.

5.5.1 Além da observância das direrizes elencadas no apêndice VI, a CREDENCIADA deverá
cumprir as resoluções e recomendações dos órgãos normazadores e reguladores das
caegorias prossionais para o eleaendimeno, a m de preservar os direios dos usuários e o
sigilo prossional. Nesse sendo, a CREDENCIADA deverá se aenar para a Resolução nº 580, de
20 de agoso de 2020, do Conselho Federal de Fonoaudiologia; Resolução nº 011/2018 e nº
04/2020 do Conselho Federal de Psicologia e Resolução nº 516, de 20 de março de 2020, do
Conselho Federal de Fisioerapia e Terapia Ocupacional e às normas que porvenura sejam
publicados pelos reeridos Conselhos Federais, na vigência do conrao e que regem sobre o
eleaendimeno nas áreas descrias.

5.5.2 O aendimeno presencial deverá ser priorizado, sempre que possível, em decorrência
das especicidades do público-alvo;

5.5.3 Conorme iem 8.5.2, da DGPM-501, 8 Rev., alínea k), “as erapias realizadas por clínicas
(...) credenciados no Programa poderão ser realizadas à disância nas modalidades de

eleaendimeno e/ou elemoniorameno, nas áreas prossionais auorizadas por seus

respectvos Conselhos Federais. Essas erapias remoas devem ser previamene indicadas pelo

GAAPE e aender ao ineresse da família do usuário com deciência aendido no Programa.”;
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5.5.4 A prescrição para ese po de Regime é de ineira responsabilidade do GAAPE; e

5.5.5 A CREDENCIADA que realizar o Teleaendimeno deverá observar o apêndice VI - Direrizes
para o Teleaendimeno e Telemoniorameno, emidas pelo GAAPE, conorme apêndice VII
dese documeno.

5.6 A precifcação de odos os regimes e serviços complemenares elencados acima consam no
apêndice I - Tabela de Preços.

SEMPRE PREVALECERÃO OS PREÇOS QUE CONSTAM NA ÚLTIMA REVISÃO PUBLICADA DO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO E SEUS ANEXOS NO SITE DO SASM E NO SISTEMA DO

COMPRAS.GOV.BR.

5.7 Aenção: a insuição responsável pela prescrição das erapias/ ofcinas/ escolaridade é o
GAAPE por meio da Folha de Avaliação (FA) (apêndice III), para casos novos, ou Folha de
Acompanhameno (FAC) (apêndice IV) para renovação de permanência no programa, e de
acordo com as legislações pernenes. Enreano, a CREDENCIADA poderá, mediane relaório
écnico, subsidiar esse órgão em casos de sugesão de aleração do proocolo de raameno,
por e-mail a ser disponibilizado pelo SASM.

5.7.1 A inclusão de especialidades exras, pela CREDENCIADA, durane o período de vigência
conraual, cará condicionada à prévia e expressa auorização da CREDENCIANTE, observando-
se, no que couber, as exigências de qualicação previsas no Edial de Credenciameno.

5.7.1.1 O aendimeno aos usuários pelas clínicas credenciadas não abarca erapias para
os amiliares, responsáveis e/ou cuidadores dos dependenes com deciência.

5.8 DO ENCAMINHAMENTO DOS USUÁRIOS

5.8.1 A equipe écnica do GAAPE prescreverá o plano erapêuco necessário para cada caso, o
regime de aendimeno que deverá ser presado e o número de sessões erapêucas por meio
do preenchimeno da Folha de Avaliação/Acompanhameno do Programa de Aendimeno
Especial (apêndices III e IV), conendo assinauras e carimbos dos erapeuas e a assinaura do
responsável legal. Além disso, a reerida equipe presará orienações aos pais/cuidadores sobre
as insuições que, denre as CREDENCIADAS no aendimeno dos usuários do PAE, aendem as
cujas necessidades assisenciais especícas daquele usuário.

5.8.2 O GAAPE reavaliará, as condições clínicas evoluvas de seus usuários;

5.8.3 Compee às (aos) responsáveis pelos (as) usuários (as) realizar a escolha da insuição
CREDENCIADA que or mais conveniene às condições da amília, e denro das insuições
credenciadas indicadas pelo GAAPE para o aendimeno às necessidades do usuário.
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5.8.4. Será ornecido à (ao) responsável pelo usuário a relação das CREDENCIADAS que poderão
presar o aendimeno necessário ao mesmo de orma que ele selecione a que melhor lhe
aprouver, de acordo com a prescrição do GAAPE.

5.9 DO DESLIGAMENTO E DA SUSPENSÃO DO ATENDIMENTO

5.9.1 O desligameno do usuário da CREDENCIADA dar-se-á por soliciação escria do
responsável legal, ao SASM; por indicação da equipe écnica do GAAPE; ou por decisão da
equipe adminisrava do PAE. Para esas siuações, o SASM ocializará a decisão juno à
CREDENCIADA; e

5.9.3 A suspensão do aendimeno dar-se-á por soliciação escria do responsável legal, ao
SASM, o qual ocializará a decisão juno à CREDENCIADA, que não poderá realizar a cobrança
dos serviços após a nocação.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

6.1 A CREDENCIADA deverá aender os usuários do PAE com bom padrão de eciência e esria
observância ao Código de Éca das respecvas caegorias prossionais, sujeiando-se, ainda, às
regras de Código de Proeção e Deesa do Consumidor, insuído pela Lei nº 8.078/90 e da Lei nº
14.133/2021, no que couber;

6.2 A CREDENCIADA deverá observar os proocolos de segurança para mobilidade e
permanência no local de aendimeno, disposos na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,
que esabelece normas gerais e criérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas
poradoras de deciência ou com mobilidade reduzida;

6.3 Caso ocorram danos aos usuários do PAE, decorrenes de dolo, negligência, imprudência ou
imperícia de seus profssionais ou preposos, a CREDENCIADA esará sujeia a punições na
esera jurídica no que couber;

6.4 A CREDENCIADA colocará à disposição dos usuários do PAE somene prossionais regisrados
em seus respecvos órgãos de classe;

6.5 Serão prescrios pelo GAAPE apenas serviços com ecácia cienca esabelecida e de acordo
com as legislações pernenes;

6.6 A CREDENCIADA manerá, enquano durar o acordo, odas as condições de habiliação e
qualicação exigidas no Edial que ensejaram o credenciameno da insuição, parcularmene
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no que se reere à aualização de documenos e às condições exigidas por ocasião da realização
de visias de scalização. Se, no decorrer da vigência do Termo de Conrao, comprovar-se a má
qualidade na presação dos serviços, obriga-se a CREDENCIADA a reazê-lo, sem qualquer cuso
adicional para o SASM;

6.7 Todas as ocorrências anormais vericadas na execução dos serviços, bem como a mudança
de endereço de suas insalações fsicas, deverão ser comunicadas ao SASM, pela CREDENCIADA,
por escrio, de orma clara e dealhada;

6.8 A execução dos serviços nos regimes “ambulaorial”, “exernao com erapias
inerdisciplinares”, “inegral com erapias inerdisciplinares”, “aendimeno domiciliar” e
“serviços residenciais erapêucos” deverão ser realizados pela CREDENCIADA de orma
contnua e ininerrupa, de acordo com a prescrição écnica do GAAPE;

6.8.1 A CREDENCIANTE somene remunerará os serviços eevamene presados, não sendo
devido pagameno no caso de inerrupção imovada POR PARTE DA CREDENCIADA na execução
de serviços, como érias, reciclagem de prossionais ou manuenção de insalações fsicas da
CREDENCIADA, denre ouros;

6.8.1.1 Para a parcela reerene à modalidade escolaridade, será remunerado o período de
érias.

6.8.2. Férias colevas serão aceias somene para o regime “escolaridade” e enquadradas como
Recesso Escolar (RE), ou seja, aquele devido às érias dos proessores das Organizações Civis de
Saúde (OCS) que oerecem escolaridade, e somene esas, bem como exclusivamene para esa
modalidade. As demais modalidades, em qualquer insuição CREDENCIADA, não deverão sorer
inerrupção coleva, iso é, odas ao mesmo empo, para que não haja ala de aendimeno ao
usuário; e

6.8.3. Não ica assegurada à CREDENCIADA o pagameno das sessões, de erapias e ocinas, que
porvenura não enham sido oerecidas em decorrência de eriados municipais, esaduais,
nacionais e/ou ponos aculavos decreados;

6.9 Todas as ocorrências anormais vericadas na execução dos serviços, bem como a mudança
de endereço de suas insalações fsicas, deverão ser comunicadas ao SASM, pela CREDENCIADA,
por escrio, de orma clara e dealhada;

6.10 É proibido que a CREDENCIADA exija que o (a) usuário (a) apresene qualquer po de
garana, que não eseja na Folha de Avaliação do PAE (apêndice III).
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6.11 O credenciameno celebrado a parr do presene Edial erá sua vigência de aé 05 (cinco)
anos de sua assinaura, podendo ser prorrogado sucessivamene, respeiada a vigência máxima
decenal; e

6.12 IMPORTANTE: a absorção de novos (as) usuários (as) pela CREDENCIADA somene será
auorizada a parr do mês subsequene à apresenação, pelo usuário, da Folha de Avaliação
do PAE na clínica. O usuário deverá comparecer à clínica no prazo máximo de 10 (dez) dias,
conados da daa de aberura do pronuário no SASM.

6.13 Os criérios gerais a serem adoados pelas CREDENCIADAS são:

6.13.1 Abrangência na oera de serviços e de prossionais habiliados ao aendimeno dos
dierenes pos de deciências, conorme dealhameno consane no apêndice V (Direrizes
para adequação em ambienes erapêucos);

6.13.2 Possibilidade de oerecer erapias que permiam ao usuário do PAE angir meas de
habiliação para a vida, para o exercício do auocuidado ou para o exercício de avidades
produvas;

6.13.3 Possibilidade de oerecer exclusividade no aendimeno de algum po de deciência;
6.13.4 Insalações e maeriais adequados para o aendimeno proposo pela insuição,
conorme apêndice V (Direrizes para adequação em ambienes erapêucos);

6.13.5 A insuição colocará à disposição dos usuários do PAE serviços de Aenção Especializada
em Habiliação e Reabiliação nos limies de sua capaciação écnica, nos ermos das direrizes
da Políca Nacional de Saúde, e em consonância com as Polícas Públicas vigenes no país para
as Pessoas com Deciências, em observância dos ermos esabelecidos no Edial de
Credenciameno e nas Leis e Normas relacionadas no ciado Edial;

6.13.6 A insuição deverá oerecer um ou mais serviços especializados de acordo com o
diagnósco clínico ou uncional do usuário do PAE, emido pelo GAAPE da Policlínica Naval
Nossa Senhora da Glória (PNNSG), do Rio de Janeiro, o qual denirá a condução do raameno a
ser cumprido pela credenciada, conorme modelo apêndice III (Folha de Avaliação); e

6.13.7 Oerecer sessões de aendimeno, como prescrio pelo GAAPE, com duração mínima de
40 (quarena) minuos cada sessão.

6.14 Os criérios específcos a serem cumpridos pela CREDENCIADA, em consonância com a
Políca Nacional de Saúde para as Pessoas com Defciências são os seguines:
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6.14.1 Possuir abordagem mulprossional e inerdisciplinar, quando pessoa jurídica de serviços
de Aenção Especializada em Habiliação e Reabiliação, de modo a garanr ano a sua
qualidade, quano o princípio da inegralidade;

6.14.2 Promover habilidades individuais que avoreçam o desenvolvimeno das poencialidades
desses pacienes, esmulando, quando possível, a independência e a inclusão social desse
segmeno;

6.14.3 Possuir ambienes avoráveis à saúde, ais como: boa iluminação, aeração e adapação
dos dierenes espaços, eliminando-se barreiras arquieônicas que diculem a eeva
inegração e inclusão. No conjuno dessas acilidades esão a consrução de rampas, corrimãos e
adapações de banheiros para decienes fsicos;

6.14.4 Oerecer insalações que observem os padrões legais de segurança, compreendendo, por
exemplo, a colocação de elas de proeção nas janelas, corrimãos nas escadas e elas e/ou
grades em piscinas, medidas esas que não excluem odas as ouras que minimizem os riscos de
acidenes com os usuários;

6.14.5 Adoar a premissa de que a reabiliação consui um processo sisêmico, em que o
usuário do PAE e sua amília deverão ser rabalhados simulaneamene;
6.14.6 Esmular as amílias das pessoas com deciências a adoarem prácas, eslos e hábios
de vida saudáveis, ulizando seus próprios meios, disponibilizados pela insuição, visando a
prevenção de agravos de deciências já insaladas;

6.14.7 Respeiar as especicidades de cada caso e as áreas das deciências, dispondo de
implemenos ecnológicos para raameno em reabiliação, adequados ao nível de
complexidade a que se desnam; e

6.14.8 Adoar méodos ou écnicas com respaldo em reerencial eórico, para inervenções
especializadas.

6.15 A CREDENCIADA deverá, ainda:

6.15.1 Considerar, na oera de serviços ao SASM, a garana de aendimeno dos dierenes
graus de deciência para os pos de incapacidade, incluindo a aenção a pacienes com grande
nível de dependência, bem como o conjuno de suas necessidades no âmbio da saúde;

6.15.2 Formar equipes inerdisciplinares, composas por prossionais ais como: sioerapeuas,
onoaudiólogos, psicopedagogos, psicomoricisas, erapeuas ocupacionais, pedagogos,
psicólogos, proessores, os quais deverão ser submedos, regularmene, a cursos de aualização.
A equipe de apoio deverá possuir capaciação para as avidades que a insuição ulizar;
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6.15.3 Ober auorização juno aos responsáveis pelos usuários do PAE para ulização da
imagem, nos casos em que or relaar experiências exiosas em reabiliação ou disseminar
qualquer inormação relava à saúde da pessoa com deciência, observando ambém a éca
prossional das caegorias em vigor;

6.15.4 Acompanhar a periodicidade da reavaliação descria nos apêndices III e IV, do anexo A,
dese Edial, inormando ao usuário do PAE, pelo menos novena dias anes do prazo
esabelecido, a necessidade de reagendameno da reavaliação juno ao GAAPE. Na ocasião, as
CREDENCIADAS deverão enregar, em mãos, às (aos) responsáveis pelos (as) usuários (as), um
relaório écnico sobre cada modalidade de aendimeno para que as amílias levem em mãos ao
GAAPE, no dia da reavaliação clínica. Ese relaório conerá observações relavas a objevos
erapêucos, evolução do caso, assiduidade, cooperação da amília, possibilidade de
reinegração social, diagnósco ou hipóese diagnósca, duração e requência dos
aendimenos. Consarão, ambém as assinauras dos responsáveis écnicos pelas inormações e
os respecvos números de regisro prossional nos Conselhos Regionais;

6.15.4.1 As reavaliações são agendadas direamene no GAAPE, por meio de conaos
disponibilizados pelo mesmo e/ou pelo SASM, e é responsabilidade das amílias dos (as)
usuários (as) o agendameno da reavaliação. As CREDENCIADAS possuem o dever de assessorar
e apoiar as amílias;

6.15.5 Esmular a parcipação ava da amília no processo erapêuco; e

6.15.6 Ulizar recursos humanos e maeriais em número suciene para a quandade da
clienela que se propõe a aender; ocinas inegravas de habiliações variadas, para o processo
erapêuco; e equipes de apoio aos profssionais écnicos consuídas por pessoal de nível
médio reinado e, quando necessário, complemenadas por esagiários universiários que
deverão receber supervisão direa das próprias universidades e da insuição.

6.15.7 Na hipóese de conraação de esagiários universiários, eses não poderão, em

nenhuma circunsância, assumir a responsabilidade pela condução, coordenação ou execução

das erapias e ocinas, devendo ais avidades ser desempenhadas exclusivamene por

prossionais devidamene habiliados e credenciados.

6.16 Fica esabelecido ainda que caberá à CREDENCIADA as seguines obrigações:

6.16.1 Responder por acidenes ocorridos com pessoas e bens, decorrenes direa ou
indireamene de ao ou omissão de seu uncionário ou preposo a seu serviço;
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6.16.2 Indenizar ou reparar odos e quaisquer acidenes decorrenes de imperícia de seu
pessoal;

6.16.3 Execuar os aendimenos aravés de pessoas legalmene qualicadas,
assumindo oal responsabilidade por quaisquer danos ou alas que os mesmos venham a
comeer no desempenho de suas unções;

6.16.4 Respeiar e azer com que seu pessoal respeie a legislação de segurança, higiene
e medicina do rabalho, ornecendo odo o equipameno de proeção individual que se zer
necessário;

6.16.5 Maner insalações, equipamenos e mobiliários em condições de uso,
respeiando as normas de segurança e higiene;

6.16.6 Monar um arquivo com a cha hisórico e pronuário de cada paciene, onde
serão realizados odos os regisros relavos ao seu raameno e evolução;

6.16.7 Em caso de emergência de saúde, providenciar conao imediao com o
responsável, ou pessoas designadas pelo responsável no caso de sua ausência, e remover o
paciene para o hospial público mais próximo da CREDENCIADA ou hospial geral auorizado
previamene pelo responsável legal e/ou represenane da CREDENCIADA ;

6.16.8 Comunicar à CREDENCIANTE odas as providências adoadas no caso de
ocorrência de irregularidades e/ou inerrupções havidas na presação de aendimenos;

6.16.9 Preencher e resuir, num prazo máximo de rina dias, documenos
apresenados pela CREDENCIANTE, elaborados para o acompanhameno de cada caso;

6.16.10 Permir, a qualquer empo, o acesso de elemenos credenciados pelo SASM às
suas dependências, presando-lhes as inormações soliciadas;

6.16.11 Maner aualizada, juno à CREDENCIANTE, uma relação nominal de seu
pessoal écnico, bem como cópia da careira do prossional no regisro da endade
compeene. Caso haja aleração da equipe écnica, a CREDENCIANTE deverá encaminhar para
o Fiscal de Conrao odas as documenações anenes aos novos profssionais;

6.16.12 Presar aos usuários do PAE, raameno idênco e com o mesmo padrão de
eciência do dispensado aos parculares, consuindo causa para rescisão do Termo de
Conrao qualquer po de discriminação;

6.16.13 Não exigir que o usuário assine as Fichas de Frequência em branco ou anes do
serviço presado;

6.16.15 Zelar pela qualidade dos serviços presados, obrigando-se ainda a maner,
durane a vigência do Termo de Conrao, odas as condições de habiliação e qualicação
exigidas nese Edial que ensejaram o credenciameno da insuição, parcularmene no que se
reere à aualização de documenos e às condições exigidas por ocasião da realização de
inspeções. Se, no decorrer da vigência do Termo de Conrao, comprovar-se a má qualidade na
presação dos serviços, obriga-se a CREDENCIADA a reazê-lo, sem qualquer cuso adicional para
a CREDENCIANTE;

6.16.16 Maner sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e adminisrava, sobre
odo e qualquer assuno de ineresse da CREDENCIANTE ou de erceiros de que omar
conhecimeno em razão da execução do objeo dese Termo de Conrao, devendo orienar seus
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empregados nese sendo;
6.16.17 Maner aualizado o endereço comercial, o e-mail e os eleones de conao;
6.16.18 Vedação expressa do pagameno de qualquer sobreaxa em relação à abela

adoada; ou do comemeno a erceiros (associação de servidores, por exemplo) da aribuição
de proceder ao credenciameno e/ou inermediação do pagameno dos serviços presados.

7. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE

Fica esabelecido que caberá ao CREDENCIANTE as seguines obrigações:

7.1 Eeuar o pagameno no empo, lugar e orma esabelecidos no conrao;

7.2 Alocar recursos necessários, de modo a garanr o cumprimeno das obrigações assumidas;

7.3 Acompanhar e scalizar a execução dos serviços, por inermédio de represenane(s)
especialmene designado(s), nos ermos do ar. 10, inciso III, da Lei nº 14.133/2021;

7.4 Eeuar a conerência da Planilha de Serviços Presados que discrimina os serviços realizados
pela CREDENCIADA, a cada usuário (a), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úeis;

7.5 Eeuar o pagameno à CREDENCIADA em aé 30 (rina) dias a conar da Cercação da
Noa Fiscal correamene escriurada;

7.6 A CREDENCIANTE, com o apoio écnico do GAAPE, ará o acompanhameno, o conrole, a
supervisão e a avaliação écnica e adminisrava dos serviços de reabiliação desenvolvidos pela
insuição para os usuários do PAE, visando à garana da qualidade do aendimeno e uma
reabiliação inegradora e global dos mesmos.

8. DO LOCAL E PRAZOS DE ENTREGA DE EDITAIS E RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

8.1 A documenação deverá ser anexada ao sisema próprio do Compras.gov.br, após
cadasrameno no SICAF – Sisema de Cadasrameno Unifcado de Fornecedores, previso na
Insrução Normava SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018.

8.1.1 Na impossibilidade do envio pelo sisema próprio do Compras.gov.br, ciado no iem
anerior, a documenação deverá ser enviada, exclusivamene, para o e-mail
SASM.LICITACAO@MARINHA.MIL.BR.

8.2 Os pedidos de impugnação ou inormações deverão ser ormalizados no sisema
Compras.gov.br.
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8.3 O Edial de Credenciameno, ambém esará disponível no sío elerônico do Serviço de
Assisência Social da Marinha (SASM) em: htps://www.marinha.mil.br/sasm/ediais-pae.
Evenuais dúvidas poderão ser sanadas por meio do seguine correio elerônico:
SASM.LICITACAO@MARINHA.MIL.BR e eleones 2104-6934/6940.

9. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

9.1 As condições de parcipação deverão observar o disposo no iem 3 - DA PARTICIPAÇÃO NO
CREDENCIAMENTO do Edial de Credenciameno.

10. DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO/CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO

10.1. Para habiliar-se ao credenciameno, os ineressados deverão requerê-lo, conorme o caso,
mediane “Cara Proposa” (anexo C, do Edial), declarando conhecer os ermos do Edial, das
Normas e aos que disciplinam o assuno, acompanhado dos documenos lisados nos iens 10.3
(Habiliação Jurídica), 10.4 (Regularidade Fiscal e Trabalhisa), e 10.6 (Qualicação Econômico-
Financeira).

10.2. Os candidaos ineressados cadasrados no Sisema de Cadasro Unifcado de
Fornecedores - SICAF poderão deixar de apresenar os documenos de habiliação consanes
nos subiens 10.3, 10.4 e 10.6 dese Credenciameno, assegurado aos demais candidaos o
direio de acesso aos dados nele consanes.

10.2.1. Poderão ser consulados os síos ociais emissores de cerdões, especialmene
quando o candidao esver com alguma documenação vencida juno ao SICAF; e
10.2.2. Caso a Comissão Especial de Credenciameno e Descredenciameno não logre êxio em
ober a cerdão correspondene aravés do sío ocial, ou na hipóese de se enconrar vencida
no reerido sisema, o ineressado será convocado a encaminhar documeno válido que
comprove o aendimeno das exigências dese Edial, sob pena de inabiliação.

10.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I) Cédula de idendade ou ouro documeno equivalene do(s) represenane(s) legal(is), ;
II) Regisro Público de Empresas Mercans, no caso de empresário individual;
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Trabalhisa), e 10.6 (Qualifcação Econômico-Financeira).
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III) Ao consuvo, esauo ou conrao social em vigor, com sua úlma aleração, devidamene
regisrado e, no caso de sociedades empresárias, acompanhado de documeno de eleição de
seus adminisradores ou, se or o caso, procurações que ouorguem poderes para erceiros;
IV) Inscrição no Regisro Público de Empresas Mercans onde opera, com averbação no Regisro

onde em sede a mariz, no caso de ser o parcipane sucursal, lial ou agência;

V) Inscrição do ao consuvo no Regisro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades
simples, acompanhada de prova de direoria em exercício;
VI) Decreo de auorização, no caso de sociedade esrangeira em uncionameno no país, e ao
de regisro ou auorização para uncionameno expedido pelo órgão compeene, quando a
avidade assim o exigir;
VII) Declaração designando responsável écnico emida pelo dirigene da insuição legalmene
consuído;
VIII) Procuração com rma reconhecida em carório para designação de preposo auorizado
para assinar/represenar a insuição soliciane do credenciameno, se or o caso;
IX) Alvará de Localização e Funcionameno válido; e
X) Alvará de Vigilância Saniária válido. O credenciameno da OCS poderá observar as seguines
siuações quano ao alvará de auorização saniária:

a) Siuação: Alvará de auorização saniária vencido: Documeno a ser

apresenado: alvará vencido, acompanhado de requerimeno em

empo hábil (prazo esabelecido na legislação municipal especíca, ou,

em caso de omissão na legislação do Município, 120 dias anes do

érmino de sua vigência) e comprovane da omissão por pare da

auoridade de vigilância saniária.

b) Siuação: requerimeno de renovação a desempo (para além dos 120

dias): Documeno a ser apresenado: alvará de auorização saniária

válido ou requerimeno a desempo, acompanhado de comprovane da

omissão por pare da auoridade de vigilância saniária.

c) Siuação: requerimeno superveniene a insuição da empresa:

Documeno a ser apresenado: alvará válido ou requerimeno inicial,

acompanhado de comprovane da omissão por pare da auoridade de

vigilância saniária.

d) Siuação: uncionameno decorrene de decreo judicial: Documeno a

ser apresenado: decreo judicial válido.

10.3.1. Modalidades Terapêucas com Escolaridade - Aenção: as documenações soliciadas
abaixo desnam-se, única e exclusivamene para aender aos usuários(as) que aualmene se
enconram nesa condição, advindos do Edial nº 001/2018, provenienes de insuições
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previamene credenciadas ao SASM pelo Edial anerior, em decorrência da Circular nº 8, de 11
de maio de 2023, da Direoria de Assisência Social da Marinha, a qual versa sobre a Regra de
Transição para Exclusão das Modalidades Terapêucas com Escolaridade no Âmbio do
Programa de Aendimeno Especial – Pessoa com Deciência (PAE) excluindo esa modalidade
do Programa, exceo para aqueles que já se enconravam nessa condição aé a daa de
publicação da Circular.

Documenos a serem apresenados pelas insuições já credenciadas por meio do Edial nº

001/2018, caso desejem maner o credenciameno com ese po de serviço (Modalidades

Terapêucas com Escolaridade):

I) Auorização de uncionameno do Minisério da Educação e Culura;
II) Calendário Escolar;
III) Proposa Pedagógica; e
IV) Regimeno Inerno.

10.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

I) Prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
II) Prova de regularidade scal perane a Fazenda Nacional eeuada mediane apresenação de
cerdão expedida conjunamene pela Secrearia da Receia Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reerene a odos os crédios ribuários
ederais e à Dívida Ava da União (DAU) por elas adminisrados (Poraria Conjuna PGFN/RFB nº
1.751, de 02 de ouubro de 2014 e aleração).
III) Prova de regularidade relava ao Fundo de Garana por Tempo de Serviço (FGTS), por meio
de apresenação do Cercado de Regularidade do FGTS – CRF, emido pela Caixa Econômica
Federal;
IV)Prova de inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, mediane a
apresenação de cerdão negava ou posiva com eeio de negava, nos ermos da Lei Federal
nº 12.440, de 2011; e

10.4.1 Quando o conrao or execuado por flial da empresa, o liciane deverá comprovar a

regularidade fscal da mariz e da flial.

10.4.2 Em caso de cooperavas, conorme o iem 10.5, lera ‘b’, do Anexo VII-A, da IN

SLTI/MPOG nº 05/2017:

10.4.2.1 A declaração de regularidade de siuação do conribuine individual (DRSCI) de

cada um dos cooperados relacionados; e

10.4.2.2 As cerdões de comprovação da regularidade scal dos licianes deverão ser

apresenadas denro do prazo de validade esabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na

hipóese de ausência de prazo esabelecido, deverão esar daadas dos úlmos 180 (ceno e
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oiena) dias conados da daa da aberura da sessão pública.

10.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

I) Prova de regisro ou inscrição no Conselho de Classe respecvo (obrigaória para médicos (ar.

17 da Lei 3.268, de 30/09/1957), odonólogos (ar. 13 da Lei 4.324, de 14/04/1964), psicólogos

(ars. 10º e 11 da Lei 5.766, de 20/12/1971), nuricionisas (ars. 1º e 2º da Lei 8.234,

17/09/1991), sioerapeuas e erapeuas ocupacionais (ar. 12 da Lei 6.316, 17/12/1975) e

onoaudiólogos (ar. 3º da Lei 6.965, 9/12/1981);

II) Comprovação de apdão para desempenho de avidade pernene e compavel em

caraceríscas, quandades e prazos com o objeo dese Edial, e indicação das insalações e do

aparelhameno e do pessoal écnico adequado e disponível para a realização do objeo;

III) Relação de odos os serviços e de odos os regimes de aendimeno para o qual a insuição

deseja se credenciar conorme abela consane no Anexo C, do Edial;

IV) Inscrição no CNES (Cadasro Nacional de Esabelecimeno de Saúde);

V) Documenação do responsável écnico da OCS:

a) RG e CPF;

b) Diploma da Especialidade e Regisro no Conselho de Classe; e

c) Curriculum Viae.

VI) Relação de membros do corpo clínico daada e assinada pelo responsável écnico conendo

os seguines dados:

a) Nome compleo;

b) Especialidade clínica;

c) Número no regisro de classe;

d) Emissão de Cerdão de Regularidade dos respecvos conselhos prossionais

de odos os prossionais écnicos cujas prossões já possuem al

regulamenação; e

e) Para os casos onde não houver ainda conselho especíco, pede-se a

comprovação dos regisros conorme abela abaixo:

PSICOLOGIA htps://cadasro.cp.org.br/

PSICOPEDAGOGIA
htps://www.abpp.com.br/associadosabppnacional/
Ou regisro na CBO (Classicação Brasileira de Ocupações): 2394-25

CBO (Classicação Brasileira de Ocupações): 2239-15
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PSICOMOTRICIDADE Ou regisro em conselhos prossionais de saúde e educação.

TERAPIA
OCUPACIONAL

htps://www.creo2.com.br/spw/consulacadasral/
TelaConsulaPublicaComplea.aspx

VII) Para os casos que não se enquadrarem acima, a insuição deverá apresenar:

a) Diploma de ormação superior do prossional; e

b) Diploma reerene à Especialidade cursada.

VIII) Modalidades Terapêucas com Escolaridade - Aenção: a modalidade oi excluída do
Programa, que aenderá aos ciados remanescenes aé o érmino do ano levo de 2026. A
parr de 1º de janeiro de 2027 a modalidade será considerada exna do PAE.

IX) Em caso de cooperavas, conorme o iem 10.5, leras ‘a’ a ‘’, do Anexo VII-A, da IN

SLTI/MPOG nº 05/2017:

a) A relação dos cooperados que aendem aos requisios écnicos exigidos para a

conraação e que execuarão o conrao, com as respecvas aas de inscrição e a comprovação

de que esão domiciliados na localidade da sede da cooperava, respeiado o disposo no inciso

XI, do ar. 4º, inciso I, do ar. 21 e §§ 2º a 6º do ar. 42 da Lei nº 5.764/1971.

10.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

I) Cerdão negava de insolvência civil expedida pelo disribuidor do domicílio ou sede do

liciane, caso se rae de pessoa fsica, desde que admida a sua parcipação na liciação (ar.

5º, inciso II, alínea “c”, da Insrução Normava Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade

simples;

II) Cerdão negava de alência expedida pelo disribuidor da sede do ornecedor - Lei nº

14.133, de 2021, ar. 69, capu, inciso II);

III) Balanço parimonial, demonsração de resulado de exercício e demais demonsrações

conábeis dos 2 (dois) úlmos exercícios sociais, comprovando:

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Correne (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

b) As empresas criadas no exercício nanceiro da liciação deverão aender a odas

as exigências da habiliação e poderão subsuir os demonsravos conábeis pelo

balanço de aberura;

c) Os documenos reeridos acima limiar-se-ão ao úlmo exercício no caso de a

pessoa jurídica er sido consuída há menos de 2 (dois) anos; e

d) Os documenos reeridos acima deverão ser exigidos com base no limie denido
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pela Receia Federal do Brasil para ransmissão da Escriuração Conábil Digial - ECD

ao Sped.

IV) Caso a empresa liciane apresene resulado inerior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correne (LC), será exigido para

ns de habiliação parimônio líquido mínimo de 10% do valor oal esmado da conraação.

V) As empresas criadas no exercício nanceiro da liciação deverão aender a odas as exigências

da habiliação e poderão subsuir os demonsravos conábeis pelo balanço de aberura. (Lei

nº 14.133, de 2021, ar. 65, §1º).

10.7. Os documenos soliciados nos iens acima deverão er daa de validade aé, pelo menos,
60 dias a conar da daa de proocolo dos envelopes.

10.8. O julgameno das soliciações de credenciameno dos ineressados ar-se-á,
primeiramene, pela análise de oda a documenação apresenada à Comissão Especial de
Credenciameno e Descredenciameno do SASM. Caso não haja óbices nas documenações
apresenadas, será agendada uma visia às insalações das insuições e poserior emissão de
parecer avorável ou desavorável ao credenciameno emido pelo GAAPE, da Policlínica Naval
Nossa Senhora da Glória, da Marinha do Brasil, aprovando a capacidade écnica do ineressado.

11. DO PREÇO, DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO REAJUSTE

11.1. Os recursos para amparar as despesas decorrenes dos serviços realizados, com base nos
credenciamenos oriundos dese processo, correrão a cona de recursos especícos,
consignados na doação abaixo discriminada:

Gesão/Unidade: 00001/767100;
Fone de Recursos: 1005000144;
Programa de Trabalho: 216821;
Elemeno de Despesa: 339039;
Plano Inerno: B.40301102F1; e
Plano de Trabalho: 05331003220040001.

11.2. Os Preços, nos Termos de Credenciameno decorrenes dese Edial, serão pracados de
acordo com os valores esabelecidos pela abela consane do apêndice I, cujo o monane
deverá variar de acordo com o número de aendimenos realizados pelas clínicas credenciadas e
o regime de aendimeno adoado para cada usuário (a).

11.3. O reajuse observará o disposo no iem 8 – DO REAJUSTE do Edial de Credenciameno.

SEMPRE PREVALECERÃO OS PREÇOS QUE CONSTAM NA ÚLTIMA REVISÃO PUBLICADA DO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO E SEUS ANEXOS NO SITE DO SASM E NO SISTEMA DO
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COMPRAS.GOV.BR.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 As condições de pagameno deverão observar o disposo nos iens 7 - DO PREÇO E
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO e 9 - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE do Edial de
Credenciameno.

13. DA FISCALIZAÇÃO

A scalização será exercida por represenane(s) designado(s), nomeado(s) por meio de
poraria, no ineresse exclusivo do SASM. A CREDENCIADA responderá por evenual
irregularidade ou acidene que ocorra na presação do serviço, não implicando em qualquer
responsabilidade do Poder Público ou de seus agenes e preposos, salvo se apurado e
comprovado que a irregularidade enha decorrido de ação ou omissão uncional.

13.1. A scalização, por meio dos seus represenanes, erão plenos poderes para:

13.1.1. Exigir da CREDENCIADA a rerada imediaa de qualquer dos preposos dese que
embaracem a sua ação scalizadora ou que não sejam considerados pelo SASM capazes para o
m desejado, independenemene de juscavas; e

13.1.2. Denro da sua análise écnica, susar qualquer aendimeno que não eseja sendo
execuado de acordo com o especicado nese Projeo Básico, com o apoio écnico da equipe
do GAAPE para assunos especícos anenes às erapias e ao ormao de execução por pare
da CREDENCIADA.

13.2. A scalização será responsável pelo acompanhameno e scalização da execução
conraual, devendo o Fiscal de Conrao azer anoações e regisros de odas as ocorrências,
deerminando o que or necessário à regularização das alhas ou deeios observados, bem
como aesar os serviços presados lançados na Noa Fiscal.

13.3. A scalização poderá ser exercida no local onde esver sendo execuado o aendimeno,
pelo represenane designado pelo SASM que poderá, a seu criério, ser assessorado por
prossionais ou endades especializadas na execução da ação scalizadora. Para a consecução
desa ação, serão observados os criérios esabelecidos de habiliação/scalização, consanes
dese Edial.

13.4. Somene serão pagos os serviços já realizados, aprovados e cercados pelo scal.

13.5. No caso da CREDENCIADA deverá indicar, na Cara Proposa, o nome compleo, unção,
número da careira de idendade, CPF, endereço residencial e eleone do PREPOSTO, que
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responderá e aenderá a odas as demandas inerenes às avidades descrias no Termo de
Conrao e no Projeo Básico, realizando odos os aos necessários ao seu cumprimeno; e
aender a odos os pedidos de esclarecimenos, num prazo máximo de dez dias, que se zerem
necessários à scalização adminisrava e écnica do Termo de Conrao.

14. DAS SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO E DA RESCISÃO

14.1 As sanções aplicáveis resam previsas na Seção 11 – “DAS SANÇÕES” e Seção 12 - “DA
RESCISÃO” - do Edial de Credenciameno nº 01/2024.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições consanes da Lei n°
14.133/21, nos princípios de Direio Público e, subsidiariamene, com base em ouras leis que se
presem a suprir evenuais lacunas.

15.2. Fica proibido a CREDENCIADA cobrar do usuário qualquer po de axa, serviço ou
depósios anecipados.

15.3. A equipe écnica do GAAPE da Policlínica Naval Nossa Senhora da Glória, da cidade do Rio
de Janeiro, e adminisrava do SASM realizarão visias periódicas à CREDENCIADA e será
decidido pelo SASM, mediane parecer écnico do GAAPE, a permanência do credenciameno
em unção da mesma conrariar ou preservar as especicações écnicas preconizadas nese
Projeo Básico.

15.4. As minuas dos Termo de Conrao serão ajusadas às peculiaridades de cada
CREDENCIANTE, de orma a evidenciar o po de coberura dos serviços como: abela de valores,
abrangência das deciências e proposa de serviços a serem presados.

16. DOS APÊNDICES

I) Tabela de Preços por Regime de Aendimeno;
II) Terminologias ulizadas no Projeo Básico;
III) Folha de Avaliação do Programa de Aendimeno Especial – Pessoa com Deciência (PAE);
IV) Folha de Acompanhameno do PAE;
V) Direrizes para adequações em ambienes erapêucos;
VI) Direrizes para o Teleaendimeno e Telemoniorameno;
VII) Planilha de Serviços Presados (mês/ano);
IX) Ficha de Frequência do (a) usuário (a) para erapias prescrias – aendimeno presencial;
X) Ficha de Frequência do (a) usuário (a) para erapias prescrias – eleaendimeno;
XI) Ficha de Frequência do (a) Usuário (a) para Escolaridade;
XII) Ficha de Frequência do (a) Usuário (a) para Ocinas;
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XIII) Modelo de apresenação das Ocinas para credenciameno;
XIV) Serviço Residencial Terapêuco – Denição dos quesios mínimos para credenciameno;
XV) Carão de assinaura da amília do (a) usuário (a);
XVI) Esudo Técnico Preliminar;
XVII) Projeção para 2024/2025; e
XVIII) Pesquisa de preços para ormação da Tabela de Preços.

Rio de Janeiro, na daa da assinaura.

Elaborado por:

DÉBORA GUIMARÃES SOUSA MOREIRA
Capião de Corvea (T)

Chee do Deparameno de Assisência à Pessoa com Deciência

ASSINADO DIGITALMENTE

Aprovado por:

Rio de Janeiro, na daa da assinaura.

LEANDRO CESAR SOUZA DA SILVA

Capião de Mar e Guerra (IM)

Ordenador de Despesas

ASSINADO DIGITALMENTE
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Apêndice I, ao anexo A, do Edital de Credenciamento nº 01/2024 – REVISÃO B, do SASM

TABELA DE VALORES POR SESSÕES REALIZADAS POR USUÁRIO

1. TERAPIAS:

1.1. REGIME AMBULATORIAL (PRESENCIAL/TELEATENDIMENTO):

QUANTITATIVO DE SESSÕES DE TERAPIAS REALIZADAS E RESPECTIVOS VALORES

SESSÕES REALIZADAS
NO MÊS

VALOR POR SESSÃO

1 a 10 R$ 118,79

1.2. REGIME EXTERNATO/ INTEGRAL (PRESENCIAL/TELEATENDIMENTO):

QUANTITATIVO DE SESSÕES DE TERAPIAS REALIZADAS E RESPECTIVOS VALORES

SESSÕES REALIZADAS
NO MÊS

VALOR POR SESSÃO VALOR MENSAL

1 a 10 R$ 118,79 ---

11 a 15 - R$ 1.497,88

16 a 20 - R$ 1.560,85

21 a 25 - R$ 1.693,88

26 a 30 - R$ 1.729,52

31 a 35 - R$ 1.959,97

36 a 40 - R$ 2.256,93

41 a 45 - R$ 2.553,90

46 a 50 - R$ 2.850,86

2. OFICINAS (PEDAGÓGICAS/TERAPÊUTICAS) :

QUANTITATIVO DE SESSÕES DE OFICINAS REALIZADAS E RESPECTIVOS VALORES

SESSÕES REALIZADAS
NO MÊS

VALOR POR SESSÃO VALOR MENSAL

1 a 10 R$ 59,05 -

11 a 15 - R$ 744,59

16 a 20 - R$ 775,89

21 a 25 - R$ 842,02

26 a 30 - R$ 859,74

31 a 35 - R$ 974,29

36 a 40 - R$ 1.121,91
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41 a 45 - R$ 1.269,53

46 a 50 - R$ 1.417,14

> 50 - R$ 1.564,76

3. ATENDIMENTO DOMICILIAR:

VALOR POR SESSÃO DE TERAPIA REALIZADA R$ 328,08

4. RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA

VALOR POR USUÁRIO R$ 9.876,37

5. CUIDADOR DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA EM RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA

VALOR ADICIONAL POR USUÁRIO R$ 2.799,27

6. ESCOLARIDADE:

VALOR POR USUÁRIO(UM TURNO) R$ 366,96

VALOR POR USUÁRIO(DOIS TURNOS) R$ 659,23

Aprovado por:

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

__________________________________
VÍCTOR LUÍS CHAVES SOARES

Capitão de Corveta (IM)
Chee do Departamento de Administração

ASSINADO DIGITALMENTE

__________________________________
DÉBORA GUIMARÃES SOUSA MOREIRA

Capitão-Tenente (T)
Chee do Departamento de Assistência à Pessoa

com Defciência

ASSINADO DIGITALMENTE

_______________________________
LEANDRO CESAR SOUZA DA SILVA
Capitão de Mar e Guerra (IM)

Diretor

ASSINADO DIGITALMENTE
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